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Projeto de- lei, de autoria do nobre Vereador
Wadih Mutran, visa obrigar as fábricas de cigarros situadas
no Município a construir e manter em- funcionamento hospitais.
destinados a pacientes portadores de doenças causadas pelo
tabagismo.

Apesar de seus louváveis- propásitos, o
projeto no pode prosperar. De acordo com o art.174 da
Constituição Federal de 1988, o. Estado exerce as funçi;es de
fiscalizaç'ão, incentivo e planejamento, como agente
normativo e- regulador da atividade econ6mica. A obriga4o
imposta às fábricas de cigarros no projeto, porém, extrapola
as funç2;es de fiscalizaç'âo ou incentivo, constituindo-se
ingerência indevida do Estado na ordem econ6mica, ferindo o
princípio da livre iniciativa, consagrado no art.170, II, da
C.V. Esse princípio é amplo e geral na Carta Magna, tanto
que assistência à satIde foi franqueada.. à iniciativa
privada no art.199 da C.F. Condenar as empresas a construir
e manter hospitais, contudo, configura. verdadeira_ sentença
condenat(Sria, sem base em lei penal, contudo, e além do .
mais, emanada de 6r. go sem competência, judicante. A proposta
exorbita de alçada da Câmara Municipal e por isso o parecer
é
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